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4 — A solução quadro para o novo modelo de avaliação 
terá de considerar:

a) A promoção do desenvolvimento profissional dos 
docentes num quadro de rigor que reconheça o mérito 
e a excelência na componente científico -pedagógica, ou 
seja, um modelo de avaliação essencialmente focado na 
componente científica e pedagógica do professor;

b) Uma avaliação simples nos procedimentos, baseada 
num documento único de auto -avaliação;

c) Um período de avaliação que não prejudique o de-
curso normal do ano lectivo, a terminar no fim deste, com 
a consequente emissão do seu resultado antes do início do 
ano lectivo subsequente;

d) Uma avaliação dos docentes hierarquizada e por isso 
centrada no conselho pedagógico;

e) Um ciclo de avaliação plurianual, coincidente com 
a duração dos escalões da carreira docente;

f) O estabelecimento de um quadro objectivo de isenções 
de avaliação, para situações concretas;

g) Um sistema de arbitragem expedito para os recursos;
h) A eliminação de qualquer critério que envolva a clas-

sificação dos alunos como um dos elementos da avaliação 
da classe docente.

5 — Que estabeleça e prepare todos os actos neces-
sários para início no terceiro período do presente ano 
lectivo de um processo de formação para os avaliadores 
e os avaliados, no âmbito da avaliação do desempenho 
do pessoal docente.

Aprovada em 25 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 94/2011

Princípios a que deve obedecer o novo quadro legal
da avaliação e da classificação

do desempenho das escolas e dos docentes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Até ao final do presente ano lectivo, aprove um 
novo enquadramento legal e regulamentar que concretize 
um modelo de avaliação do desempenho docente, que 
deverá produzir efeitos a partir do início do próximo ano 
lectivo.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, desen-
volva todas as diligências no sentido de gerar o mais amplo 
consenso possível com os diferentes agentes educativos.

3 — O novo modelo de avaliação deverá nortear -se 
pelos seguintes princípios:

a) O quadro legal que venha a ser definido deve tratar 
autonomamente a avaliação do desempenho e a classifi-
cação do desempenho;

b) O modelo de avaliação e classificação do desem-
penho deve ser desenvolvido com a colaboração estreita 
dos actores a quem se destina, substituindo a lógica da 
imposição pela lógica da aceitação;

c) O modelo de avaliação e classificação do desempenho 
das escolas e dos professores deve prever um sério escrutí-
nio técnico, de natureza pedagógica e científica, por parte 
das associações representativas da comunidade educativa, 
de modo a garantir -lhe credibilidade e exequibilidade;

d) O modelo de avaliação e de classificação do desem-
penho não deve ser universal, isto é, não deve ser o mesmo 
para contextos científicos e pedagógicos diferentes;

e) A avaliação do desempenho deve privilegiar a ava-
liação do desempenho da escola, enquanto somatório do 
desempenho dos seus actores;

f) A avaliação do desempenho dos docentes deve fazer-
-se tendo como referencial obrigatório o quadro de desen-
volvimento da escola a que o docente pertence e não uma 
multiplicidade de percursos e objectivos individuais dos 
docentes que a integram;

g) A avaliação do desempenho deve visar a gestão do 
desempenho, isto é, ter como resultado prioritário a de-
terminação dos obstáculos ao sucesso do ensino e a sua 
remoção, numa lógica formativa;

h) A classificação do desempenho deve referir -se a ciclos 
temporais bem mais dilatados que o anual, manifestamente 
insuficiente para gerar alterações observáveis relevantes e 
de forma a não supor cargas incomportáveis de procedi-
mentos administrativos. No que toca a consequências na 
progressão na carreira dos docentes, tais ciclos temporais 
serão os da duração de cada escalão profissional;

i) A classificação do desempenho deve revestir uma 
lógica externa preponderante, removendo definitivamente 
da cultura organizacional das escolas os malefícios da 
classificação interpares;

j) A avaliação e a classificação do desempenho devem 
ser consequentes, num quadro de correspondência bem 
definida entre autonomia e responsabilidade;

l) A avaliação e a classificação do desempenho devem 
constituir referenciais dominantes da acção de supervisão 
formativa da Inspecção -Geral da Educação e instrumentos 
axiais de uma política de garantia da qualidade do ensino.

Aprovada em 25 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 63/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 13 de Setembro de 2010, o Conselho Federal 
Suíço comunicou ter o Reino do Lesoto depositado uma 
declaração, em 13 de Agosto de 2010, ao Protocolo Adi-
cional I, adoptado em Genebra em 8 de Junho de 1977, 
referente à Convenção de Genebra de 12 de Agosto de 
1949 para a Protecção das Vítimas da Guerra.

Tradução

Protocolo Adicional I

Declaração do Reino do Lesoto

Em 13 de Agosto de 2010, o Reino do Lesoto depositou 
junto do Conselho Federal Suíço a seguinte declaração 
(original em língua inglesa):

O Reino do Lesoto declara que reconhece de pleno 
direito e sem acordo especial, em relação a qualquer outra 
Alta Parte Contratante que aceite a mesma obrigação, a 
competência da Comissão Internacional para o Apuramento 
dos Factos para inquirir das alegações dessa mesma Parte, 
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tal como autorizado pelo artigo 90.º do Protocolo I Adicio-
nal às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949.

A República Portuguesa é Parte no mesmo Protocolo, 
que foi aprovado para ratificação pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 10/1992, publicada no Diário 
da República, 1.ª série-A, n.º 77, de 1 de Abril de 1992, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 27 
de Maio de 1992, conforme o Aviso n.º 100/92, publicado 
no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 163, de 17 de 
Julho de 1992, e o Aviso n.º 277/94, publicado no Diário 
da República, 1.ª série-A, n.º 250, de 28 de Outubro de 
1994, tornando pública a declaração facultativa referente 
ao artigo 90.º do Protocolo I.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 64/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 20 de Dezembro de 2010 e agindo na sua qualidade de 
depositário da Comissão Internacional do Estado Civil, 
criada em Berna, em 25 de Setembro de 1950, o Departa-
mento Federal dos Negócios Estrangeiros comunica que 
em relação à sua notificação CIEC 5/10, de 16 de Agosto 
de 2010, relativa ao pedido de adesão do Governo dos 
Estados Unidos Mexicanos à CIEC, nos termos do n.º 3 
do artigo único do Protocolo Adicional de 25 de Setembro 
de 1952 ao Protocolo Relativo à Comissão Internacional 
do Estado Civil, o Departamento Federal dos Negócios 
Estrangeiros informa os Estados membros da CIEC que, 
de acordo com um comunicado do Secretário-Geral da 
CIEC de 16 de Dezembro de 2010, a decisão de admissão 
dos Estados Unidos Mexicanos, adoptada pela Assembleia 
Geral da CIEC em 15 de Setembro de 2010, em Lodz, é 
definitiva.

Nos termos do acima disposto, a admissão dos Estados 
Unidos Mexicanos à CIEC e a sua adesão ao Protocolo 
de 25 de Setembro de 1950 começaram a produzir efeitos 
30 dias após a data da votação, ou seja, a 15 de Outubro 
de 2010.

Os Estatutos da CIEC e os textos dos instrumentos 
internacionais relativos à sua constituição, os regulamen-
tos da CIEC, bem como os acordos celebrados por esta 
Conferência e o Conselho da Europa e a Conferência da 
Haia de Direito Internacional Privado, respectivamente, 
foram aprovados, para adesão, pelo Decreto n.º 563/73, 
de 27 de Outubro.

A República Portuguesa tornou-se membro de pleno 
direito da Comissão a partir de 27 de Outubro de 1973. 
Foi admitido na Comissão em 13 de Setembro de 1973, 
por votação unânime, passando a ficar habilitado a fazer 
parte 20 dias depois da votação, nos termos do n.º 3 do 
Protocolo Adicional de 25 de Setembro de 1952, conforme 
aviso publicado no Diário de Governo, 1.ª série, n.º 274, 
de 23 de Novembro de 1973.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 65/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 14 de Janeiro de 2011, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República de Singapura aderido, em conformidade com 

o artigo 45.º, à Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Rapto Internacional de Crianças, adoptada na Haia, em 
25 de Outubro de 1980.

Adesão

Singapura, 28 de Dezembro de 2010.

Tradução

Nos termos do n.º 3 do artigo 38.º, a Convenção entrará 
em vigor para Singapura em 1 de Março de 2011.

Nos termos do n.º 4 do artigo 38.º, a adesão só produz 
efeitos para as relações entre Singapura e os Estados Con-
tratantes que declararam aceitar a referida adesão.

Nos termos do n.º 5 do artigo 38.º, a Convenção deverá 
entrar em vigor entre Singapura e o Estado que declarou 
aceitar a referida adesão no 1.º dia do 3.º mês civil após o 
depósito da declaração de aceitação.

Reservas

Singapura, 28 de Dezembro de 2010.
1 — Nos termos do artigo 42.º da Convenção e de acordo 

com o n.º 2 do artigo 24.º, a República de Singapura só 
aceita os pedidos, comunicações e outros documentos que 
sejam enviados à autoridade central noutra língua que não 
o inglês se acompanhados de uma tradução em inglês.

2 — Nos termos do artigo 42.º da Convenção e de 
acordo com o n.º 3 do artigo 26.º, a República de Singapura 
não fica obrigada a pagar os encargos previstos no n.º 2 do 
artigo 26.º resultantes da participação de advogado ou de 
consultor jurídico ou ao pagamento das custas judiciais, 
excepto se esses encargos puderem ser cobertos pelo seu 
sistema de assistência judiciária e jurídica.

Autoridade central

Singapura, 28 de Dezembro de 2010.
Autoridade central: Divisão de Reabilitação, Protecção e 

Serviços ao Domicílio, Ministério para o Desenvolvimento 
das Comunidades, da Juventude e do Desporto.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.ª série,  n.º 126, de 31 de 
Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção-Geral de Reinserção 
Social, do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série-A,  
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 66/2011

Por ordem superior se torna público que, por notifi-
cação datada de 25 de Julho de 2008, o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, na sua qualidade de depositário, 
comunicou ter o Reino dos Países Baixos aderido, em 




